
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
 
Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do corona vírus 
(covid-19), e dá outras providências. 
 
Art. 8º Para as férias concedidas durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 
1º, o empregador poderá optar por efetuar o pagamento do adicional de um terço de férias 
após sua concessão, até a data em que é devida a gratificação natalina prevista no art. 1º da 
Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. 
 
Parágrafo único. O eventual requerimento por parte do empregado de conversão de um terço 
de férias em abono pecuniário estará sujeito à concordância do empregador, aplicável o prazo 
a que se refere o caput 
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O cálculo das FÉRIAS sera gravado sem o adicional de 1/3, onde posteriormente sera ajustada 
um nova opção para gerar o pagamento do mesmo.  
 

 
 
 
 
 


